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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 
 
 

PORTARIA Nº 170/2024 

 
 

 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, 

NO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei;  

 

RESOLVE 
 

Art. 1° - CONCEDER, 10 dias de férias regulamentares e previstas em lei pertinente, ao 

Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, com seu respectivo cargo, período aquisitivo e 

período de gozo: 

SERVIDOR(A) CARGO  PERÍODO AQUISITIVO  PERÍODO DE GOZO 

PAULO HENRIQUE 
GASPAROTI DE LUCENA 

PROCURADOR 
GERAL 

04/01/2022 A 03/01/2023 05/08/2024 A 14/08/2024 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, aos 01 

dias de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

           Antônio Ribeiro da Silva 
                    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 171/2024 

 
 

 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, NO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições que lhe 

são conferidas em Lei;  

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1° - DESIGNAR a servidora ANA PAULA PURCENO, ocupante do cargo de 

Agente de Endemias, para exercer a função de Coordenadora do Departamento 

de Endemias do município de Grandes Rios/PR, sem prejuízo das suas funções 

normais de trabalho.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 

Paraná, aos 01 de agosto de 2024. 

 

 

           Antônio Ribeiro da Silva 
                    Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

 
 

 
O Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 16/08/2024, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a contratação de serviço 
de abrigo para adulto em situação de risco, na modalidade de abrigo 
institucional e/ou casa lar em unidades residenciais para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus Órgãos e Setores 
vinculados. A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível 
aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Grandes Rios e através do site https://www.grandesrios.pr.gov.br. Maiores 
informações Fone: (043) 3474 – 1222. 
 

Grandes Rios, 01 de agosto de 2024. 
 
 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 
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